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	INDICAÇÃO Nº 503/2011




AUTORIA: Vereador JOSÉ CARLOS RIBEIRO(BAXO)

INDICA A NECESSIDADE DA AMPLIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA NA CIDADE.
                                    

Solicito à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente indicação, versando sobre a necessidade da ampliação da iluminação pública na cidade.






JUSTIFICATIVA

LEI N° 930/2002                                                                         31 de dezembro de 2002

INSTITUI A CONTRIBUIÇÃO PARA CUSTEIO DO SERVIÇO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, CRIA O FUNDO MUNICIPAL DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 Art. 1º. Fica instituída no Município de Campo Novo do Parecis a Contribuição para Custeio do Serviço de Iluminação Pública – CIP, prevista no artigo 149-A da Constituição Federal.

O custeio previsto no caput deste artigo compreende o consumo de energia destinada à iluminação de vias, logradouros e demais bens públicos, e a instalação, manutenção, melhoramento e expansão da rede de iluminação pública.
Sala de Sessões da Câmara Municipal, em 7 de novembro  de 2011.

                                                         Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO (BAXO)

	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/_____               __________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/______

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Edlamá Batista Marques





